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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.214 DE 02 DE MAIO DE 2024
Prevê em parques de diversões, reserva de horário com equipamentos de som desligados, para atendimento de pessoas com TEA-Transtorno do Espectro Autista (“Hora do Silêncio”), no município de Araxá.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores Luiz Carlos Bittencourt e Omara Paolinelli, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Os eventos promovidos no município de Araxá, que contenham parque de diversões, deverão reduzir os estímulos sonoros e visuais, desligando equipamentos de som, durante a primeira hora de cada dia de funcionamento, com o objetivo de beneficiar as pessoas com transtorno do espectro autista (TEA).

Art. 2º - Nas autorizações, licenças e alvarás emitidos pelo município de Araxá, para instalação e funcionamento de parques de diversões, deverão constar as medidas estabelecidas no artigo 1º da presente lei.

 Art. 3º - O benefício desta Lei deverá ser amplamente divulgado pela Administração Pública Municipal, através das páginas e perfis oficiais do município na rede mundial de computadores.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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